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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 155/2021

Processo Administrativo Licitatórro n" 13912021

PREGÃO ELETRÔNICO N". O52I2O2I

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um' a ADMINISTRAÇÃo PI]BLICA

DO MLINICÍpIO DE PASSOS, pessoa luriaica de direito público interno, inscrito no GNPJ sob o no'

18.24L745/0001-08, com sede na cidade de Passos,MG, na Praça Geraldo da§ilva Maia' 175' CEP

37.900.900, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, seúora Vanessa Cristina Silva

Freire, brasileira, casada, Engeúeira Ambiental especialista em Administração' Controladoria e Finanças'

especialista em Micropolítica da Gestão e Trabalho ãm Saúde, portadora 
-do 

CPF n'' 084'747'006-71 do RG

15.245.670 pC/lVtG, residente e domiciliada nesta cidade de iassosÀ'IG, na Rua dos Operários' no 161'

Apartamento 301, Exposição, nos termos da Decreto Federal n".10'02412019, aplicando-se subsidiariamente

Decreto Federal n". 10.0241201g, apricando-se subsidiariamente aLei n'. g.666rg3 e posteriores alterações,

DecreÍo n, i.g92l2ol2,bem como no Decreto Municipal n".1.49012016 alterado pelo Decreto Municipal n''

zl7rz1r1,Decreto Municipal n 147r2OOi, p"".* Municipal n'1.1751201g e Decreto Municipal no

l.BBglZOzO,a Lei Complementar n'.123D0ó6, com as alterações feitas pela Lei Complementar n'' 14712014'

16612019,167lxLlg e alterações posteriorer, bem como as demais 'ot-ãt 
aplicáveis em face da classificação

da proposta apresentada ro íno-cnsso AíMrNIsrRATIvo LTcITATóRro N". 139/2021, modaridade

pRBGÃO ELETRôNICO N" 05212021,Áo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, +EsolvElrygistrar 
os

preços oferecido pela empresa IDf,'I,UX fnCfiNOl,OGIES E INFORMATICA BRASIL LTDA' inscrita

no CNPJ sob o no 20.793.26210001-68, com sede à Rua Tigabi, no 3'897', Bairro Patrimônio Novo' CEP

15.500-007, Município de votuporanga/SP, Tel. (17) 3046-8880, e-mail: contato@idflux'com neste ato

representado pelo senhor Nnyr,on únnnr11r1l LUCAS, portador da cédula de identidade no

33.183.10g-9 ssp/sp e do cpF n 215.69i.648-\6, de cuja p.opo.iu foi classificada em primeiro lugar no

certame supracitado mediante as condições a seguir pactuadas:

CLÁUSLII-A PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui objeto da presente Ata a aquisição de aparerhos terefônicos os quais serão adquiridos através de

repasse financeiro oriundos da Resoluçeo SpSÁ{G N" 6.820, de 30 de agosto de 2019 a serem utilizados

pela Secretaria Municipal de Saúde, na modalidade Pregáo Eletrônico, pelo Sistema de Registro de

i..ço, do tiPo Menor Preço Por Item'

CLÁUSULA SEGI.]NDA - DA ENTREGA DO OBJETO

2.1. o prazo deentrega dos produtos será de aÍé 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento do subpedido

emitido pela ADMl^isrnaÇÃo prBLIõÁ;ôMüGcÍíro oB pASSos e deverá ser entresue de acordo

e nas condições do SubPedido'

2.2. Oobjeto desta Ata será recebido por servidores do Município de Passos no local estipulado no subpedido;

2.3. somente após a emissão do Subpedido, é que a Detentora deverá iniciar o cumprimento das obrigações

[u" tiuer urrrr,,ido com a Administração pública do Município de Passos.

2.4. O objeto da Ata de Registro de Preços não será recebido se estiver em desacordo com as condições

estipuladas na Ata de Registro de Preços, ,rt, ut'tot do procedimento licitatório' ou no Subpedido'

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA DA ATA

3'l.ApresenteAtadeRegistrodePreçosterávigênciade|2(doze)meses.

3.2'ospreçosserãoregistradosemconformidadecomaclassificaçãoobtida,observadososcritérios
estabelecidos no instrumento convocatório'
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3'3' A Ata de Registro de Preços não obriga a ADMIMSTRAÇÃ9 pUBLICA Do MTINICÍpIO DEPASSOS/N4G a efetivar.as contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou maisitens' obedecida a legislação pertinente, iipót"." em que, em igualdade de condições, os beneficiários doregistro terão preferência.

l:Ll:^'.oTço inicialmente registrado tomar - se superior ao praticado no mercado, a ADMIMSTRAÇÃ9PUBLICA Do MtTNICÍpto oB PASSOS/MG negociará com o fomecedor sua redução, caso contrário, osignatário da ata poderá requerer, por escrito, o caircelamento do registro do se, p."ço, devendo anexar aorequerimento documentação comprobatória.

3'5' o fomecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de preços, poderá requerer àADMINISTRAÇÃO PUBLICA Do MLTNICÍpro »r pÁisosnrG, porãscrito, o cancelamento do registro,se o preço de mercado tomar - se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendoapresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibiliàade de réequilíbrioeconômico-financeiro, nos termos da alínea "d" do incisoll do artigo 65 da Lei À. A.a1;tgl.
3'6' E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive oacréscimo de que trata o § l. do art.65 da Lei n'g.666, de 1993;
3'7' os contratos decorrente do sistema d-e Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade daata e poderão ser alterados, desde que verificadõ o disposto no art. 65 da Lei no g.666, del993;

CLÁUSULA OUARTA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADE§
4'l' A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão nos termos do art. 7gda Lei n'' 8'666193, com as consequências contratuais previsias no art. g0 da Lei n'. g.666/93. e as previstasem Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções:

I.Multa:

a) o atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará a Detentora ao pagamento demulta no valor de r yo (um por cento) sobre o valor tátal da Ata, por dia de atraso.
b) Na hipótese da Detentora inadimplir total ou parcialmente a Ata, a Administração poderá, garantidaprévia defesa, aplicar multa de l0'/, (dezpor cento), do valor total regisírado, devidamente atualizado;
c) o Município de Passos se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos àDetentora, o valor da multa.

II. Advertência; ou,

Ill'suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com a Administração,por até 02 (dois) anos; ou,

IV' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, que será concedida s"mpie que o contratado ressárcir a Administração pelosprejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào apiicada com base no inciso anterior.
4.2. o objeto da presente Ata de Registro de preço poderá ser rescindido caso:
4.2.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4'2'2' Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,sem justificativa aceitável;

4'2'3' Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados nomercado; ousofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. g7 aâ fei n" g.666, de 1993, otnoart. T'daLeino 10.520, de20o2. u' uq Lvr , o'UUU, \tç Lv>), o, 
@

4'2'4' o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formali zado por
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despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.2.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa, devidamente comprovados e iustificados:

4.2.5.1.Por razáo de interesse público; ou

4.2.5.2. A pedido do fornecedor.

5.1. A Administração Pública do Município de Passos reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o

recebimento do pioduto em desacordo õo* as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou

exclusivo critério de avaliação.

5.2. Aavaliação será realizada por servidor do Município de Passos, que por seus conhecimentos técnicos,

observando as especificações exigidas, emitirá paÍecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Administração Pública do Município de Passos recusar-§e a receber o produto por

estar ele em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa

de transporte ou qualquer outra nãcessaria à devolução ou à substituição do objeto da Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora deverá conceder garantia fornecido pelo fabricante, a contar de aceite

deÍinitivo dos produtos, detalhando na proposta comercial as condições de manutenção a ser cumprida

no período, observando-se, também, as seguintes condições mínimas:

5.4.1. Durante o período de garantia, os produtos objeto desta licitação que apresentarem defeito

deverão ser reparados ou substituídos por novos, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que todas as

despesas inerentes à reposição ou substituição e transporte destas e do objeto contratado correrão por

conta da licitante vencedora, inclusive os serüços necessários, não cabendo a Administração Pública

do Município de Passos qualquer ônus.

5,4.2. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, observando-se,

também, as condições mínimas exigidas nesse termos de referência;

5.4.3. Os produtos que apresentarem irregularidades deverão ser substituído§ por novos, sendo que

todas as despesas inerentes à substituição e transporte destas e do objeto licitado correrão por conta da

adjudicatária, não cabendo ao Município qualquer ônus.

S.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração Pública do Município de

Passos poderrí:

5.5.1 Se disser respeito às especiÍicações, rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou cancelando a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, nos mesmos prazos de entrega e

instalação pactuados neste documento, conforme disposto neste Termo de Referência, conforme

preüsto no art 18, §1o, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor);

5.5.2 Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fmê'la. em conformidade com a

indicação do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notiÍicação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratadol

5.5.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

cancelando a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveisl

f"-'i,
Qr'i
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5.5.4 Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

5.6. Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, este município se reservará o
direito de proceder à devolução dos materiais recusados e descontará o valor das respectivas despesas
do crédito a que faça jus a contratada, em razio da efetiva e regular entrega dos materiais que lhe
foram empenhados;

5.6.1. Na hipótese de não existência de créditos em haver para com a contratada e ante o não
recolhimento dos materiais recusados por parte da mesma e esta, mesmo após deüdamente notificada,
não emitir qualquer manifestação acerca da questão, fica reservado a este Município o direito tle
efetuar o descarte dos materiais recusados da forma que melhor lhe convir, se ultrapassados 30 (trinta)
dias da notiÍicação, adotando as medidas judiciais necessárias ao ressarcimento de eventuais despesas
decorrentes de tal descarte.

6.1. O objeto será recebido pelo gestor/fiscal da Ata, que verificará se os produtos estão em conformidade
com as especiÍicações constante do Subpedido.

a. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação, da conformidade do objeto com as
especificações exigidas, podendo ser dispensada nos casos previstos no art. 74 da Lei n" g666/93i

b. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da quantidade e qualidade exigidas, e consequente aceitação, o
que se dará após 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

6.2. Somente após a emissão do Subpedido, é que a contratada deverá iniciar o cumprimento das obrigações
que tiver assumido com a Administração pública do Município de passos

7.1. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através dos servidores públicos: Diretor
do Departamento Administrativo Sr. VAGSON APARECIDO DE OLMIRA, Mairícula no 5.402,
nomeado pelo Decreto no 053, de 11 de janeiro de 2.011; OÍicial Administrativo Sra. SABRINA ÉnfXADA SILVA, Matrícula no 9.853 e o Diretor do Departamento Médico Ilospitalar Sr. DOUGLAS
ANToNIO RAMOS, Matrícula no 5.366, nomeado pelo Decreto n' 464, de 3ti de setembro de 2021,
GE§TORES e FISCAIS DESIGNADOS, que deveráo anotar em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com execução do objeto, determinando o que for necessário para à rei,gilanzação das falhas
observadas, conforme previsto no art. 67 e parâgafos e tàmbém poderá, constatando a inobservância quanto
às especificações desta:

I.Mandar suspender a entrega do produto;

Il.Mandar substituir o produto defeituoso;

III. Suspender o pagamento;

IV.Rescindir a Ata.

7.2. Acompaúar a entrega dos produtos e quando houver avaliação técnica, acompaúar a análise,
certificando que os produtos testados estejam de acordo com o estabelecido nesia ATA, sem prejuízo da
responsabilidade da Detentora, podendo rejeitáJos, mediante justiÍicativa;

7.3. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;
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7.4. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o Íiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuizo da

responsabilidade da Detentora;

7.5. O objeto da Ata, mesmo entregue e aceito definitivamenÍe, frcarâ sujeito à substituição desde que

comprovada a pré-existência de defeitos, mâ-fé do fomecedor, bem como alterações que comprometam a

integridade e a rtihzaçáo:

cLÁusuLA orTAvÀ - Do PREÇo DA ATA DE REGTSTRO DB PREÇO

8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos é de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos

reais), à ,", pugo em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO N'. 05212021e cláusula seguinte desta

Ata.

CLÁUSULA NONA. DO PÂGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente

da Detentora, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota Íiscal, sendo que esta

deverá estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.

9.2. Neúum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento da Ata de

Registro de Preços.

clÁusula »Éculrn - DAs RESroNSABILTDADEs E oBRicAÇÔns

10.1. A detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução daata.

10.2. A detentora será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração, bem como

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A detentora reconhece à Administração Pública do Município de Passos o direito de, a critério deste,

descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas na Ata.

10.4. A detentora não poderá sem anuência da Administração Pública do Município de Passos, modificar
quaisquer especificações da Ata.

10.5. A detentora é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Administração do

Município de Passos, do fornecimento, em qualquer momento, devendo prestar as informações e

esclarecimentos solicitados.

10.6. A detentora é obrigada a comunicar à Administração Pública do Município de Passos a ocorrência de

qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega dos produtos, no todo ou em parte.

10.7. A detentora é obrigada a rparat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A detentora deverá seguir rigorosamente as noÍnas e padrões estabelecidos em lei, bem como

diligenciar para que os produtos sejam entregues em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

10.9. A detentora é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. A detentora fica obrigada a fomecer os produtos de boa qualidade, os que não atenderem a esta

exigência serão devolvidos e imediatamente substituídos, correndo por conta exclusiva da detentora as

despesas com transporte decorrente deste procedimento;



10.11. A detentora fica obrigada a fornecer os produtos de acordo com o preço registrado e nas quantidades
indicadas em cada Subpedido;

10.12. A detentora será responsável pelo transporte dos produtos até o local informado no Subpedido;

10.13. A empresa contratada será responsável pela procedência, qualidade e entrega dos produtos;

10.14. A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser recusado, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

10.15. A empresa contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento do produto, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos;

10.16. A empresa contratada será responsável, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou
a terceiros;

10.17. A empresa contratada deverá comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem
sobre o produto fornecido.

cr,Áusul,a nÉcrpra rnrurrna - DA SUBCoNTRATAÇÃo

11,1. Esta Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser
subcontratada. cedida ou transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da

-'

ADJUDICATARIA com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cr,Áusur,l »Écrpra snctn»a - DA OBRTGAÇÃo Dos sucBSsoRES

12.1. A Ata de Registro de Preços vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

CLÁUsT]LA DECIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
/Fichaz 445

Unidade: 020601-Fundo Municipal da Saúde - FMS
Funcional: 10.302.0033.1180.0000 - Adquirir Equipamentos e Mobiliários para os Serviços At.
Psicossocial

Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Centro de Custo: 213 - Saúde Mental - Caps II.

lFicha:447
Unidade: 020601- Fundo Municipal da Saúde - FMS
Funcional: 10.302.0033.1181.0000 - Adquirir Equipamentos e Mobiliários para Unidade de Pronto
Atendimento
Categoria Econômica: 4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes
Centro de Custo: 215 - Unidade de Pronto Atendimento.

r'Ficha:375
Unidade: 020601-Fundo Municipal da Saúde - FMS
Funcional: 10.301.0032.1166.0000 - Adquirir Equipamentos e Mobiliários para ESFruSB
Categoria Econômica: 4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes
Centro de Custo: 266 - Programa Saúde da Famflia.



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS

Praça Geraldo da silva Maia, no 175 - Passos .- Minas Gerais - cEP 37900-900Fone:(35)ttj'GÍí§áffi

ct-Áusura nÉcnaa ouaRra. - DA FRÂuDE E DA coRRUPÇÃo

14.1. ADETENTORA deve observar efazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução desta Ata;

14.2.Paraos propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução desta Ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução desta Ata;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos ;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução desta Ata.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos iepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima;

l4.3.Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização

e controle emrealizar a inspeção do certame.

clÁusur.,q. »Écma. ounvra - las vrnacÕrs
15.1. E vedado à DETENTORA interromper o fomecimento dos aparelhos sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

16.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no sítio oficial do Município na intemet e

será afixado no quãdro de avisos da Prefeitura e na Câmara Municipal, conforme disposto no Art. 3'7, caput,

da Constituição Éederal e Art. 101 c/c fut. 60 da ADT da Lei Orgânica do Município e conforme o disposto

no art. 61, parágrafo único, da Lei n".8,666193.

l7.l. Fica eleito o foro da comarca de PassosÀdG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a esta Ata, com

renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

CLÁUSULA DÉCWIA OITAVA. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a Decreto Federal n". 10.02412019, aplicando-se

subsidiariamente a Lein'.8.666193 e posteriores alterações,Decreto n" 7.89212012" bem como no Decreto

Municipal n,. l.qgOlZ}ti ult"rudo pelà Decreto Municipal n'.21712017, Decreto Municipal n' 14712005,

Decretó Municipal n" 1.17512019 e Decreto Municipal n" 1.88912020, a Lei Complementar rf . 12312006, com

as alterações féitas pela Lei complementar n'. l47l2ol4, 16612019, 16712019 e posteriores alterações e

demais disposições aplicáveis à espécie.

igualalB.Z. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir a presente Ata em 03 (três) vias de

cr,Áusula oÉcm,ra snxra - oa. purr,rcma»n



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS
Praça Geraldo cla Silva Maia, no 175 - Passos - Minas Gerais - CEP 37900-900.Fone:(35).TôrÍí3áffi

teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

PassosÀdG, 28 de outubro de202l.

VANESSA CRISTINA SILVA FREIRE
Secretaria Municipal da Saúde

Neylor AlbeÍini Lucas
Representante Legal

TESTEMIINHAS:

1)

CPF: CPF:

2)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS
Praça Geraldo da silva Maia, no 175 - Passos - Minas Gerais - cEP 37900-900

Fone:(35)3522-72?3/!iç-ilacgs@-p-e§§*o*§,.m§.99""Y"'.h.r-
cNPJ 1 8.241 .74510001 -08

DECLARAÇÃO MENOR APRENDIZ

Pregão Eletrônico no. 05212021

Processo Administrativo Licitatório no. 13912021

A empresa IDFLTX TECHNOLOGIES E INFORMATICÀ BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ no

20.793.26210001-68, por seu representante legal o Sr. (a) NEYLOR ALBERTINI LUCAS, portador da

cédula de identidade no 33.183.108-9 SSP/SP e do CPF no 215.697.648-16, DECLARA, sob as penas da Lei,

que cumpre a cota de menor aprendizi conforme disposições constantes do artigo 429 e segintes da CLT,

assim como da Lei n". 10.09712000, Decreto no.9.57912018 e demais norÍnas do Ministério do Trabalho e

Emprego.

Passos,28 de outubrc de202l.

NEYLOR ALBERTINI LUCAS
Representante Legal
CPF: 215.697.648-16

i (Disposição inserida por força do Termo de Ajustamento de Condula n".5412018, oriundo do PA-PROMO 000172'20'18 03 '00317 ' da

irocuradoria do Trabalho no Município de Varginha).





PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS
PRACA GERALDO DA SILVA MAIA 175

CNPJ: 1824174510001 -08
Final dos ltens

.L!e.tt?.e?e:..-0.-0.91.1.9{?1...r8F.qÃ9.F.!-E-IB.Q!!.199.....
íOO4554.IDFLUX TECHNOLOGIES E INFORMATICA BRASIL LTDA

llgrn...c..q9jg.e.--....-.--9-q:-qttqg-o--{g..P.Lo.9..ttg/99*i.ç9.-.-.....---.-..---.-........--Vtti.9r9s.......9,tgl!lggg-e
1 O34,OOO.OBO TELEFONE SEM FIO MULTI RAMAL UN 34 132,35294

Valor Total Geral:

Valor Total da Licitação:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (comprasg - 9.21.25.2114 - 14637)
2911012021 14:2O

Valor Unitário Valor Total

4.499,99996

4.500,00

Usuário: LUCIANE FERREIRA MOTA
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teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na pÍesença das duas testemuúas abaixo

assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/MG, 28 de outubro de2021.

VANESSA CITISTINA SILVA FI{IJIRE
Secretaria Municipal da Saúde

IDFLUX TECHNOLOGIES E IN FORMATICA

BRASI L LTDA:2 07 932620001 68

Assinado de forma digital poÍ IDFLUX TECHNOLOGIES E

INFORI\.4ATlCA BRASIL 1TD4i207932620001 68

Dados: 2021.1 1.05 1 2:26151 -03'00'

,I'ES'|EMUNHAS:

1) 2)

CPF: CPF:
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Praça (ieri;rlrlc da [iilvi.t fuI';tia, rlr 1?5 * Pa*sns - Miiran ÇuaiS - Cl::P 37fi0Ü-1']üt)

Í:orre:(3{5)";l;l;iÍí;irl1l.1iii''1}?ffi'1i|;f â'rl-1Ítr'íil]"'Y'i{:"

DECLARAÇÃO MENOR APRENDIZ

Pregão Eletrônico n'. A5212021

Processo Administrativo Licitatório no. 13912021

A empresa IDFLUX TECHr\IOLOGIIIS E INI.'ORMATICA IIRASIL L'I'DA, inscrita no cNP.I tr"

20.793.26210001-68, por seu representante legal o Sr' (a) NEYLOR ALBERTINI LUCAS, pofiador cla

cédula dc iclentidacle n" 33.i83.108-9 SSP/SP e clo CPF no 215.697.648-16, DECLARA, sob as penas da Lei,

que curnpre a cota cle mcnor aprendizi confomrs clisposições constantes do artigo 429 c segr"rirrtes da CL'f,

assim corno cla Lei n". 10.09712000, Decreto n".9.57912018 e dernais nonrâs do Ministério clo'lrabalho e

Ernprego.

Passos,28 de outubro cle 2021.

IDFLUX TECHNOLOGIES E

INFORMATICA BRASIL

LTDA:207932620001 68

Assinado de forma digital por IDFLUX

TECHNOLOGIES E INFORMATICA BRASIL

LTDA:207932620001 68

Dados: 202'l.'l 1.05 12:27:42 -03'00'

NEYI,OR

CPF: 215.697.648-16

G;;r;;rt" *;ro, * ,** i" i.*o a., nirutrmênto dê conduta n' 54/2018' oriundo do PA-PRoMo 000172 201 8'03'003i 7' da

P';;,:rJà;; àá rrauâtno no Municlpio de varsinha)'




